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ESTADO DE MATO GROSSO 

L E I NO 100,de 5 de agosto de 1 948 

Autoriza o Poder Executivo €i 
clanar a ~octed~de de Prote~ão a 
nldade e a Infancia. 

~ 
~151 

subven 
Mater 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MA TO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a seg~lnte lei: 

Artigo 1 Q - Fica o Poder Executivo autorizado - , , 
a subvencionar a Socied8.de de Protegao a Maternidade e a Infân 
eia de Culab~. 

Artigo 2 Q - O auxilio será de sessenta mil 

cruzeiros (Cr$ 60 000,00) pagos em duodécimos. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigôr me 1 Q de 

janeiro de 1 949, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 5 de agosto 

de 1 948, 127 0 da Independência e 600 da República. 
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